
ARAMBARÉ - RS

Prefeitura Municipal de Arambaré/RS
Rua Ormezinda Ramos Loureiro, 180, Bairro Caramuru, CEP: 96178-000, Atendimento: Segunda a Sexta-feira das 08h às 14h.

DECRETO MUNICIPAL Nº 148/2025

Categoria: Decretos
Secretaria: Fazenda e Desenvolvimento Econômico
Data de Publicação: 15 de outubro de 2025

Autoriza a abertura de Crédito Especial com Superávit no valor de R$ 19.000,00 (Dezenove mil reais), servindo de
igual valor com Superávit.

Anexos

http://www.arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/6490/H7L6owqcC_VMXfLvzj8Dseb1QMIqNNqW.pdf

http://www.arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/6490/H7L6owqcC_VMXfLvzj8Dseb1QMIqNNqW.pdf

